
CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 10, DE 25 DE MARÇO DE 2026 

“DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE MEIO 

AMBIENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, 

ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2026.” 

PAULO CESAR PANSERA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de Salgado Filho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pelo artigo 32 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

RESOLVE: 

Art. 1º. A Comissão de Meio Ambiente da Câmara Municipal de Salgado Filho, 

Estado do Paraná, para o exercício de 2026, será composta pelos seguintes membros 

titulares: 

PRESIDENTE 2 JOSÉ FAVARETTO 

Ee MEMBRO  NIVALDO DUARTE BEBER 

MEMBRO E VALDECIR OSMAR PIETSKI 

Art. 2º. Compete à Comissão de Meio Ambiente, emitir relatórios de 

fiscalização no respectivo exercício, visando ao cumprimento das leis e à boa gestão 

dos recursos públicos na respectiva área de atuação. 

Art. 3º, A Comissão reunir-se-á, no mínimo, uma vez a cada semestre do 

exercício vigente, devendo ser convocada por seu presidente, que informará os demais 
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membros e deverão ser elaboradas atas das reuniões, com os respectivos registros, a 

fim de comprovar sua realização. 

Art. 4º. A Comissão deverá realizar estudo formal sobre temas de sua área 

de atuação durante o respectivo mandato, devendo esses estudos ser documentados 

em pareceres, notas técnicas, relatórios, pesquisas ou em outro documento 

equivalente. 

Art. 5º. A Comissão deverá realizar, no minimo, uma audiência pública 

durante o respectivo mandato, a qual deverá ser devidamente documentada por meio 

de editais, atas, gravações, relatórios ou lista de presença. 

Art. 6º. A Comissão deverá emitir parecer formal, no decorrer de seu 

mandato, sobre a proposta de lei orçamentária do município, no que se refere à sua 

área de atuação. 

Art. 7º, A Comissão deverá possuir registros formais que comprovem o 

acompanhamento da execução das metas e programas definidos nos planos setoriais da 

respectiva área, os quais deverão ser devidamente documentados por meio de atas, 

relatórios, notas técnicas, registros de reuniões ou documentos equivalentes. 

Art. 8º, A Comissão deverá possuir registros formais que comprovem a 

realização de ao menos uma reunião com o titular da pasta de sua área de atuação, 

durante o respectivo mandato, a qual deverá ser devidamente documentada por meio 

de atas, lista de presença, convites, relatórios ou documentos equivalentes. 

Art. 9º. A Comissão, quando receber denúncias formalmente durante seu 

mandato, devera apurá-las, comprovando obrigatoriamente, por meio documental, que 

foram analisadas, se foram solicitadas diligências e informações, emitindo, ao final, 

relatório conclusivo sobre o caso. 

Art, 10. A competência da Comissão para a análise e emissão de pareceres 

sobre projetos de lei de sua área de atuação nos termos do disposto no art. 6º desta 

Portaria, só terá efeitos a partir da criação das Comissões e da definição de sua 
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competência no Regimento Interno. 

Art. 11. Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, 25 de março de 2026. 

PAULO CESAR PANSERA 

rede à dias GEE E LO dorme em a fer 
pe emma 

PAULO CESAR PANSERA 
Presidente 

Rua Rui Barbosa, 60 
Ay Centro | Cep 85620-000 146] 3564.1672 (9 camarasalgadodhotmail, com [) camarasalgadofilho. pr.gov.br 
= Salgado Filho/PR



e
 

- Edição 2719 27 de Março de 2026 D 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODIA LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODIA LEGISLATIVO MUNICIPAL 

PORTARIA Mº Gr. DE Té DE Pagar: CE 
Cá COMA UE BRICAÇÃO E + ETR 

FILHO, tee, Esta o Pad Pa EM PARA D EXENCÍCIO DE Puja, E ei 

PORTARIA Nº 10, DE 25 DE MARÇO DE TOTO 
Ei SOR À Errar nsnç CO Du COLAMMELÃ O) DM SAIS LAMENTO Di Cidia a LAP EMT 

SALGADO PEN, ELTADO DU PARANÁ. PARA O EXLRCISIO Dx ZUr%.— 
O CESAR PANSERA, Preniciento cia Câmara Mmiciçel ce Varmadioras cie 

Falgpado Filho, na are no uso de ago siribiições legais que [e não cormerida prio 
artigo 52 do fegrncias inter desis Cria de LEm, 

RESOLVE: 
bd ca emp le gp qeamnidenr jaguar, nado Estudo 

E eloa seguiu Meme Lridr Pá 
JOSÉ FANARETTO ] 

ey O CAME DAL 

ALDEIA OSMAR PEETSKI a 

dente da Ciemara de Mi de Salgado 
Filha, Estad da Pernas, ppa erga pit rietrig r 
eguena de estara he La Emma ham Los 

am 1", Autoria de Educação da Dinars Meio de Solado fi, Citado de Free, 
À, a Sad JE Ar repensar pj 1 z 

AMT, Compete é Comin de Etico ano ro cmianéncos qe fome ligmço ia corto 
ma na dem. 2º. Compete à E emtar roletórico dio Pncnimação SS PIÇaDãO, ração dm quaresma dim Ls a a 

AO PESDECTÊO ExOrCicio, igando ana ed gasosas fa eg resisto peoiirooa de misação. na Pricecliva área ds al ção Í árt 2º, d Comendo e mimo, ue emds temedra do semrcicão a mf prt doe O IR Ra reed ser comvncada pos uno presidente, qua Lntcesarã sa é pal diem Ai p pr babiisigopl elabosadas atas das PeunÍÕes, DOM nã VESSAFOs, & fim de comprosar sua mesliração a nã ra q a br a recem! regula, dd fem de com prosas áuá 
reslização. par NES Ez Met dt, A Cenishão deverá remlizar estudo sobre temas de sum drem de atuação 

di à Comida dessrk mealizar estudo [smbl dSbré DETAS SE dus doa de 
Ea oo rodo e LDL TD 

Bareceres, netas LóCnicas, relatórios. e do agr o de ca 
deem. RP oneribicadas eres dá ariana, ri amd pubsea d ” 

PRSPCIÍO FPSPÍGAO, Qual Pra pr circle gend a pbriee r pr mio dor ditado, als, 
gravações, Pegada leer semen 

Especie cspdato, & qual deverd ser devidamente documentado por mein de editas, Sist. 
arara, rebate us Livia de posa. 

dirt 6º, 4 Comando à mito parecer Foterál, so docurrer de s6u mandato, sobre d 
proposta de des orçamentário o emmarcipio, meg ue reli jo oc darem che tação. 

0º à Comendo deverá prstir parsesr fasmmal, mo decoerer da um mamlato, dei, TE, à Cominda dissrd prsuar ha 
nulme praga de le orcamentêri  mancipie, no que te reire É ma ope e atuação — EM - pat heidioa nos págs O a A A 

dt Pa Comeaho deverá posses meguiros dormeis comprosem decidamente dOCamentados por meto de recacõe ços im remar 
sccmpanhamento dy anecução de melo e prograrnas definidos nos ad ELOS ads dá prior Ee En pt se E a esiesnas, 

das 6º, À Conmitado doses d ponteiro regida hoesmali que COMmprosem à ceniização de as 
FRAno uma ceunio com o bciar da pasta do sus rea Ce glisdeo Dis, du ande O ECT Meda RD. 

qa oie er ari o re LD Co aberto a e TLD DE rp, ODE, rela frio 

ou discar retos ipi lar lem - 
dart, 0º dd Cooregndoo, qesmndio recmtsas cortiça Porrada dharivias eu emarrdaco 

dever aprrá-tas. a ade o Hg] ge ca geo gt Pora arnnlicadas, SE 
usares slicitadas diligé Viral. telebéria cometunrem note q casi 

a a ato HA sera ha, qu rr ci, A, 
PIO Dri, DRE cha YES 

dr 8º, à Comissão desse | prod PEPSATOS Farra Que COMprosCm a reniização 
de ao menoi sma Pesados com q tmudar cia paia die na dera che aruaçãos, dhuráreio o orgeigenctd vis 
mandato, & qual Geserd ser qevicmento meridia par mao cho atas, Lnsia de percaerição 
cometeu, relatório Gus dicas nos cuuivadentes. 

Mt 08 A Coeninados, rpusncdo seneber dessiriias ormalmerie derante pes mandato, 
devorh apura LAS, Cblsprsv Bad ruas, amo road clica rr Laad, que for a Online, di, 40. d umirpniárcia de Colvdisdo psia PA cmd pi Aid cenfude eeÃE 
De Pro IOUEMAÃOS CARICDaC IRS E ações, emátindo. mo Fhrad, resfastigarao coomepieniwios member ca Lei de us dem da SDESÇÃO, mom Emremera cio impondo mas qd di destá Porlária, dsméie produrini 
E efeitos a partir da criação das Cormieções Permanente, q cla eeliniçõãos cho ud era piECIA ad 

det. 10. à computóncia da Cominão para à esfilie e ereção de parsveres tola agindo esmero, sds Potter regalias dá prática dos choemido SLi previo neria Portaria. 
proper hos lee he va ra ch mis rc Le O A RS ST. 6 hs Pri, 3 DesLiuados & MEnder a impigempra EM nin dd 
Terá efeitos à partir ea criaçõe-das Comissões e da sedirsiçãos la tus ecneqsetôncia nc Fiegiumenito pelo TEEIPR. sá e a “la quntão quir alga da alçdo hogialatioa 
Intima 3 dt 1, Ema Portaria esrard eee vigor ca daria de peito 

det NÃ, gia Portaria erica que eliguer cus caia ões nisi poulolicação, DE sa clbrcia, » Pulga ph CUMPS Re er 
C-se ciência. pableque-se e curmpra-se R Câmara Musviciçaal bm Salgados Filhas, 26 de março de PODA 

Clear Made prai elas Soul Ma FERE, rm emma ilhas JU 

PAULO CESAR PAMSERA 

PAULO CESAR PaNprma 
rcudonte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
ESTADO DO PERA RLA 
PESE CAM] DESA RETA DM] DER ja 
Ms isenção Poet biei isca DD Pr O a PL 

Hierar iio Vinhos ar alo Ganges 

casario pet DE MARÇO DE PODE 
fd da Enpenrto - (DMAR) 

Di Preteco Remi che Sado Mlhn, reed cepa ret aro 
esmgra-sas do Cansetos Muriciga! de Casoria «COME, de Gaigicio Filho - 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Ulm to PORTARIA ME 11, DE di DE MURO DE ado Fim , - E ; 
“DISPÕE SOBRE A COMADÇÃO DA COMPISÃO DE SAÚDE Gia CÂMARA MNTÇARAL DE SALGADO ge 1 7 sm meia Caneca Murcia du Espunte. astam conmiAuido 

PULINES ENTARS Eh BANANA, MULA CE ENERRCÊCOÇ DF PA E Mac E Elvas A PLA 
Palio CESAR PANDERA, Presidente da Câmara Municizal de Fercadoes de os 

Salgado Filha, Estado do Paraná, no uso de suas aonibuições legais que lhe são conferidas pelo artlgo Ni do Moqimama In Cia da Lo, Aeronda inf JhariE Pepretentamse feoretária Ribcicipa se e Calura 
RESOLVE: rr oro re 

Come free cr irc rotor [= = === [== ep f á ot Lituala rea L = 
| 

By DINES ANTORGO ELE | E PAS A DTL TRADE Cy 

| PIA D, CAPPILM | COESINTIAD O 
| Ademir draceia Parada 

ADE GAGARI | E EETE SE 

5 : É á Largo Mamma! Mr, 3º, Cogurmpesbes da Eicoradhas he Matando, oe o ia a, a o rp eo 
pepino a E e to Artigo Pº- Exte Decreto antro sem vigor no dote de cio puiddração Mrando reergudo o Dscrein Nº ULE de 

ár 3º. À Comissão MEUSde-sE-á, O ERÍSSRO, US VEL E Cádia sonesice dy CmEsÇicio ria aaa 
aipence. devendo ser commocada por seu pressdenie. que informa co decrease mepenôeros e cbrser o “algo mv PR 
pr ico pa o E a e, E rr a gi om RI a Tod di ii 

dei dt do Corrrando deress renbomas esbado Drreal sobre Decmida die pus area de sisação 
durante o respeçõeeo mandado, despedir esses estudos er dor Leme aderir par SAS almas Duarte 
técrica. reisborios, Gemsgurmas cu es guita dacumento equicalenge frutsto de Egigesto rito. ea 

dm 5. À Ecrinio desark realor, e emirireo, uram muilhêrcos pública diageh 
mandato. dietas pour pera rallta go ocean bp A cg og 

ArasaÇÕES, PESLÓCICS qua Lia de presença. 
dm 6º. À Comincho deveri comi parece formal, no decor de seu mandato. soles 

a proposta de bei Drcâmentara do manteipia, no que se refece À sus área de atuação. 
ria lepra rg. ee cor or pr qe ria 

des dar mmecas e programas diefimdos nom plant settiniaa dia resgumcL iva 
area, 05 ques deverão e viciante urmentadim por medo ade ati, rotatória, motas EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº ta/D0DE 
tecnica, rep ui LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n.º DbZ0Zo. 

DO É Coro o Dan q 9 condição MITO Conriraiteçããos e app a pad, MEN, Apa aço pe 19 ph 
as re LU PS cm q titular da pasta OE sua rem de misação, durania q respectivo CM TRATA ENO; AL ASA | SGA MDS Colas PILIT ORA, | DA, 
mandato, a qual deserj ser devidamente documentado por meio ck alas, Línta che presençã, DATA DA ASSINATURA: DE de março de 2075. 
convi, reiatórioa 04 doguempetos equimaletam. RECURIDE CAÇAMENTÁROS:; 

det 0º d Cosmegaão quando meceber desincias forrado durando qeu mmamalatio, 
devera apuradas. comprovando obrigatoriamente. por meio dieecuereebal, que Pre darm ara [iddaro, | Exmo da Fancioras programa (Forieda | Halnaca ca Espe ndo | 
ele! diigfncias e informações, emmesitirõo, up Piesal, relatórios comme Lignborms melao om Esta | rats E — TR RR 

dr A competércia da Comesão para a ambio e coniho de pareceres, sobem siim COTA ELE e 
PER 1h epic cg Engel tr rt bege dg E — E nei Cs Es oo opte he 
terá eleitos a partir qu criação das Comigções e da detenção de sus cormpetêmeia no Repesnsto EO nai Ing | FRETE e 

dare Ti. Portaria entrard mor osção. 
| Bio tod bo le iron EGRMA DE PAGAMENTO): Err anbiho DO cime aqui mir hoy ratos Finca 

ALA TOTAL: PER CEA TBODO [uesão a ária muito Prid, curdo m otquanis Mamin) 
Clendrá Muntetgal dá Saigado FERS/PR DE de março de JUZE. PRADO DE FISÊNCIA: 12 sos 200 d REM plUPE dO sprerado 

Pre de São BancvPR DO de emarço da 2025. 
PALO ESA PANE = Prrdaribr PAULO FALCADE DE OLIVENAA . isafaitos Murici! 



ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 

CÂMARA MUNICIPAL 
PORTARIA Nº 10, DE 35 DE MARÇO DE Sab 

PORTARIA Nº [0, DE 25 DE MARÇO DE 2026 

“DISPÕE SOBRE À COM DA COMISSÃO 
DE MEIO AMBIENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SALGADO FILHO, ESTADO DO PARANÁ. 
PARA O EXERCÍCIO DE Jd. * 

PAULO CESAR PANSERA, Presidente da Câmara Municipal de 
Mercadores de Salgado Filho, Estado do Paraná, no eso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Regimento 
Interno desta Casa de Leis, 
RESOLVE: 

art 1º, A Comisdo de Meio Ambiente da Câmara Municipal de 
Salgado Filho. Estado do Paraná, pars o exercicio de 2026, será 
composta pel seguintes membros titulares: 

FREtInasTE ema: Faia RETRO 

a TO a VOA AT o 

MEM VALPECIR MAH FUETSK] 

Art, 7º. Compete à Comissão de Meio Ambiente, emitir relatónios de 
fiscalização no respectivo exercício, visando no comprimento das leis 
eiboa gestão dos recursos públicos na respectiva área de atuação. 
Art. Jº. A Comissão reunir-de-d, no minimo, uma vez a cada gemestre 
do exercicio vigente, devendo ser convocada por seu presidente, que 
informará os demais membros e deverio ser elaborados atas das 
reuniões, com os respectivos regista, a fim de comprovar gua 
realização. 
Art dº, A Comissão deverá mealizas estudo formal sobre temas de sua 
área de stuação durante 6 respectivo mamjato, devendo esses estudos 

ou em outro documento êquivalente. 
Art SA Comissão devenk realizar, no mínimo, umo madiência 
pública durante o respectivo mandato, a qual deverá ser devidamente 

documentada por meio de edituis, atas, gravações, relatórios qu lista 
de presença. 

Art 6º. À Comissão deverá emitir parecer formal, mo decorrer de seu 
mandato, sobre a proposta de be orçamentária do municipio, no que se 
retere à sua área de ntuação. 
Art TA Comiaão deverá possuir regissros formais que comprovem 
o acompanhamento da execução das metas e programas definidos nos 

planos setoriais da respectiva área, os quais deverão ser devidamente 
documentados por meio de atas, relatórios, notas Lóculcas, registros de 
reuniões vu documentos equivalentes. 
Art É”, À Comisdio deverá possuir registros formais que comprovem 
o realização de dO menos uma reunido com o titular da pasto de sua 
dvca de atuação, dusinte o respectivo mandato, & qual deveri der 
devidamente documentada por meio de stos, lista de presença, 
convides, relmórios eu documentos equivalentes. 

Art PL A Comreso, quando receber denúncias formalmente durante 
seu mandato, deveri apurá-lia, comprovando obrigaloriamente, por 
meio documental, que foram anulizados, se forum solicitadas 
diligências = informações crnitindo, ao final, relatório conclusivo 
eobre o copo 

Art, 10, A competência da Comissjoparas análise c emissão de 
parsceros sobre projetos de he de ssa área de atuaçãonos vermes do 
disposto no ár. É desta Portaria, dó terdefeitos à porte da criação das 
Comissões da definição desua competência no Regimento Interno. 
Art. Li. Esta Portaria entrará eme vigor na data de eua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Salgado Filho/PRL 25 de março de 2026, 

PAULO CESAR PANSERA 
Presidente 

Publicado por; 
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